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Estado de Alagoas 
Todo Poder Emana do Povo 

câmara Municipal de Vereadores de Jacuípe 

PALÁCIO PEDRO PAULO GONÇALVES LINS 

Rua: Do Comercio, S/N JCentro | CEP 57.960-000 | CNPJ no 24.256.2244/0001-27| 

caso do 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no 

PROFISSIONAL, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Câmara de Vereadores de Jacuípe, no prazo de até 02 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 

da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

8.6. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração. 

8.7. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "'a" à "f", caberá recurso no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

8.8. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 

dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

9.3. O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato poderá importar em sua rescisão 

administrativa, a critério da CONTRATANTE, ficando estabelecido que este contrato pode ser 

considerado rescindido, independente de cláusula expressa ou de qualquer interpretação 

judicial, em qualquer das hipóteses enumeradas nos incisos I a XII e XVII e XVII, do artigo 

78 da Lei Federal n° 8.666/93, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. Nos casos de rescisão do Contrato, a Contratada ficará sujeita às penalidades previstas na 

Lei, não tendo direito a qualquer indenização, ressalvando-se o artigo 79, § 2°, da Lei n.o 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS DA PMS: 

10.1. Constituem direitos e prerrogativas da Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia/AL, além dos previstos em 

outras leis, os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lein° 8.666 de 21.06.93, queo CONTRATADO aceitae 

a eles se submete. 

CLÀUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

11.1. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com o disposto na Lei Federal n°8.666/93 e com os 

princípios gerais de Direito. 

Publicado Em: 19/05/2023 || Baixado Em: 29/01/2026



Estado de Alagoas 
Todo Poder Emana do Povo 

Qu se torne. 

câmara Municipal de Vereadores de Jacuípe 
PALÁCIO PEDRO PAULO GONÇALVES LINS 

Rua: Do Comercio, S/N JCentro | CEP 57.960-000 | CNPJ no 24.256.224/0001-27| 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Para dirimir quaisquer litigios oriundos do presente vínculo contratual, as partes, de comum acordo, elegem 
o foro de Porto Calvo, Estado de Alagoas, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ESTANDO JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com duas testemunhas, que também o subscrevem. 

Jequiá da Praial/AL, dia 19 de maio de 2023. 

alo Duangu do, 
C¦MARADE VEREADORES DE JACUÍPE -AL 

Paulo Buarque dos Reis 
Presidente 

JOSÉ FABIANO DA SILVA SANTOS 
CPF: Þ58.813.654-96 
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PALÁCIO PEDRO PAULO GONÇALVES LINS 
Rua: Do Comercio, S/N |Centro | CEP 57.960-000 | CNPJ n 24.256.224/0001-27| 

Processo INEX 050823/2023 

câmara Municipal de Vereadores de Jacuípe 

Estado de Alagoas 

ORDEM DE SERVIÇO N° 001- INEX 080523/2023 

Todo Poder Emana do Povo 

Contratado: 
Recurso: 

Objeto: Serviço de assessoria em licitações e contratos pertinentes ao objeto da Cláusula 
Primeira do Contrato n 01-INEX 050823/2023. 
Fundamentação Legal: Art. 25, inciso lI, Lei Federal N°. 8.666/93 

Contratante: CÂMARA MUNCIPAL DE JACUÍPE - AL -CNPJ N° 
12.248.100/0001-10 

Poder: Poder Legislativo 

JOSE FABIANO DA SILVA SANTSO � CPF: 058.813.654-96 

Ôrgão: Câmara Municipal de Jacuípe 

Inexigibilidade de Licitação. 

Classificação Funcional Programática:01.01.01.031.0001.2001 Manutenção das atividades da Câmara 
Municipal 

Valor: R$ 22.120.00 

ELEMEMTO DE DESPESA: 3.3.90.36 Outros servicOs de terceiros - Pessoa Fisica 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 RECURSOS PROPRIOS 

Celebração do Contrato: 19/05/2023 

AUTORIZO o profissional JOSÉ FABIANO DA SILVA SANTOs partir da presente 
data, executar os serviços, objeto do Contrato n 01 - INEX 050823/2023 

Prazo de Execução: 07 MESES 

JacuípelAL, 19 de maio de 2023 

Recebi em 34 /os /2023 

Paulo Buarque dos Reis 
Presidente 

JOSÉ FABIANÒ DA SILVA SANTOS 
ContratadQ 

Carimbo C.N.P.J. 
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